
ESTADO DA PARAiBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA

IBI H> oo , m 28 DE SETKKBRO DE 1987.

sobxn ab«r

tum d« C»tAltOB^
Snplaaentares • /
dá outns Pxovl -*
dcnolasi

O PREFEITO MUNICIPAL SE ÂGüA BRANCAS

Faço flaber quo a Oâaaxm Moaiolpal aprovou

« au Sanolono a aaguinte LEIi

Art. IB - Floa o Prefaito Municipal» aut^i

rlaado a alnrlr Oráditoa SuplomentarM atá o mcntanta da Osl

4.000.000»00 (quatro nllhõaa da crusadoe)» al&i de valor autoris^

do pMo art. 48 da Lai Munlolpal && 08? de 01 da Sasambro da /

1986» (Lai Orçanantáriaa)» para aarrir da raforçoa de dotaçÕaa /

aonatantae no Orçamento do oorranta axareíelo.

Art. 2B -> Para cobertura doa Oráditoa Su-

ploaantarea autoriaadoa pelo artiéço anterior» aerão uaadaa aa Iton

taa da reeuraoa oaraotarieadaa no art. 43 da Lei Federal nB

4.320 de 17 de Março de 1964.

Art. 3B - Eata Lei entrará em rigor a pi^
tir da data de aoa publicação rarogadaa aa diapeaiçoaa em contrá

rio.

Prefeitura Municipal da Xgoa Branca - Pb»

Ba» 28 de Setembro de 1987.

OSB NICOLAU PEREIRA

Prefeito
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